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EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2023-PMI/SEMED-C 

Processo Administrativo n° 1642/2023 

O Município de Igarapé-Miri, através da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 07 

de Setembro s/n, Cidade nova, na Cidade de Igarapé-Miri, Estado do Pará, torna público por 

determinação do Secretário Municipal de Educação Sr. Janílson Oliveira Fonseca e através da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, constituída pela Portaria 

001/2023/GAB/PMI de 02 de Janeiro de 2023, realizará a licitação, às 09 horas  do dia 25 de 

janeiro de  2024, na Prefeitura Municipal de Igarapé Miri, localizada  no Complexo 

Administrativo Agenor da Costa Quaresma s/n, Avenida Eládio Lobato, Cidade Nova, no 

Município de Igarapé-Miri, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço e regime 

Empreitada por Preço Unitário, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, 

nos termos do CONVÊNIO N°023/2023 da Secretaria de Estado de Educação do Pará,  para a 

“CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE 

PADRÃO SEDUC NO CONJUNTO HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO MUNICIPIO DE 

IGARAPÉ-MIRI/PA.”  

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO 

A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Às 09 horas, do dia 25 de janeiro de 2024, no Complexo Administrativo Agenor da Costa 

Quaresma, localizada na Avenida Eládio Lobato s/n, Igarapé-Miri-PA para entrega dos Envelopes 

Nº 01, com os documentos de habilitação e declarações complementares, e nº 02, com a proposta. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 09 horas, do dia 25 de janeiro de 2024, no Complexo Administrativo Agenor da Costa 

Quaresma, localizada na Avenida Eládio Lobato s/n, Igarapé-Miri-PA, terá início a sessão, 

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a 

documentação de habilitação e Proposta de preços. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, numerados e rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

NOME DA PROPONENTE COM CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE-MIRI-PMI 

CONCORRÊNCIA N.º 001/2023-PMI–SEMED- C 

“CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE 

PADRÃO SEDUC NO CONJUNTO HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO 

MUNICIPIO DE IGARAPÉ-MIRI/PA” 
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ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

NOME DA PROPONENTE COM CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE-MIRI-PMI 

CONCORRÊNCIA N.º 001/2023-PMI– SEMED-C 

“CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE 

PADRÃO SEDUC NO CONJUNTO HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO 

MUNICIPIO DE IGARAPÉ-MIRI/PA” 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento 

de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 

contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais 

documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da 

empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação 

oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor 

no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, 

de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

3.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, com credencial específica 

apresentada separadamente dos envelopes 01 (habilitação) e 02 (proposta de preços). 

3.3. O documento credencial será apresentado à Comissão Permanente de Licitação, no início 

dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes, ou quando está o solicitar. 

3.4. No caso da participação de Microempresas- ME e Empresas de Pequena Porte – EPP que 

desejarem usufruir de tratamento diferenciado, apresentar fora dos envelopes a Declaração de 

Microempresa, de empresa de pequeno porte, enquadrada no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 ou 

declaração de enquadramento na Junta Comercial, sob as penas da Lei, de que cumpre os 

requisitos legais para qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, estando apta a 

usufruir de tratamento diferenciado estabelecido nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, se for o caso. 

3.5. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em quaisquer 

vedações do Art. 3º da Lei, §§, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores, não 

poderão usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não dever 

apresentar a respectiva declaração. 
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3.6. A ausência dos documentos citados no item 3, não inabilita a licitante, todavia, somente 

perderá o direito de manifestar-se nas fases do certame.  

4. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Pessoa 

Jurídica para Construção da CRECHE PADRÃO SEDUC NO CONJUNTO 

HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO MUNICIPIO DE IGARAPÉ–MIRI/PA. 

4.1. Os serviços serão executados conforme projetos, especificações técnicas, planilhas, normas 

do edital, demais orientações da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

4.2. A licitação será realizada em único item. 

 

4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 

Empreitada por Preço Unitário. 

 

4.5. O Valor estimado para execução do serviço é de R$ 6.733.199,77 (Seis milhões, setecentos 

e trinta e três mil, cento e noventa e nove reais e setenta e sete centavos). 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos para fazer face às despesas de execução dos serviços correrão por conta da 

seguinte dotação: 

Exercício Financeiro: 2023 

1- Dotação Orçamentaria: Secretaria Municipal de Educação  

12.365.0007.1.036.000 – Construção e Ampliação de Unidades Escolares-Ensino Infantil   

Elemento de despesa: 44905100- Obras e instalações 

6. CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. As licitantes deverão prestar garantia/caução no valor de R$ 67.331,99 (Sessenta e sete 

mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), ou seja, 1% (um por cento) do 

valor global orçado pela Secretaria Municipal de Educação de Igarapé-Miri/PA, com prazo de 

validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, como condição de participação neste certame 

licitatório, conforme art. 31, inc. III e art. 56, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, 

TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 

6.2. A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope n° 01 –

DOCUMENTAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia prevista nesta cláusula. 

6.3. Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por depósito 

bancário identificado em Conta Corrente a ser definida pela Secretaria Municipal de Educação. O 

licitante interessado deverá entrar em contato através do e-mail: cpligarapemiri2021@gmail.com. 

6.4. Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada 

sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal) 
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6.5. A caução prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-financeira 

(artigo 31 da Lei n. 8.666/93) não se confunde com a caução exigida do licitante vencedor no 

ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução. 

6.6. A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante solicitação, feita 

por escrito, endereçada à Comissão Permanente de Licitações, junto com a via original do recibo 

do recolhimento, após decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos 

recursos e ações judiciais eventualmente interpostos. 

6.7. As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 

subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as licitantes 

desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após o decurso do prazo para 

interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 

interpostos. 

6.8. A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será restituída, 

mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 

6.9. Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres da Secretaria 

Municipal de Educação, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a 

assinatura do contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por 

escrito, pela CPL. 

6.10. Da empresa vencedora, será exigida caução garantia de contrato, no ato da assinatura 

desse, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades 

previstas no art. 56, §§ 1º e 3º da Lei nº 8.666/93 e alterações, sendo que no caso de seguro 

garantia ou fiança bancária, deverá ter período de vigência de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, e 

será novamente exigida na prorrogação contratual, se houver. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação, as empresas que atendam a todas as exigências constantes 

neste edital e anexos.  

7.2. O Licitante deverá visitar o local dos serviços e cercanias, obtendo para sua própria utilização, 

por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para a elaboração de sua 

proposta. Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados 

integralmente pelos próprios licitantes. A data da Visita Técnica será realizada no dia 16 de 

janeiro de 2024, às 10hs, saindo do Prédio da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri (Complexo 

Administrativo) e deverá ser realizada pelo responsável Técnico da empresa, o qual deverá portar 

os respectivos documentos: Certidão de Registro e quitação junto ao CREA ou CAU – Pessoa 

Jurídica, Carteira de Identidade profissional do Engenheiro ou Arquiteto, sob pena de não ser 

emitido o Atestado de Visita pelo responsável Técnico da PMI e CPL. 

7.2.1 – Os Licitantes interessados que optarem por não realizar a visita Técnica no local indicado, 

deverão apresentar declaração dispensando a necessidade de visita/vistoria e assumindo todo e 

qualquer risco por sua decisão, e se comprometerem a prestar fielmente o serviço do presente 

Edital. 

7.2.2. As Licitantes deverão portar a sua própria caneta      

7.3. Não poderão participar desta licitação: 
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7.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

7.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

7.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

7.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

7.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);   

7.3.8 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

7.3.9 Que não tenham recolhido a garantia/caução para participação. 

7.3.10 A empresa que tiver contrato reincidido por inadimplência ou suspensa de licitar com a 

Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri ou, ainda, que esteja com contrato em atraso e sem 

justificativa comprovadamente aceita. 

7.4 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

7.4.1  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

7.5 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. O licitante deve inserir no envelope nº 01 – Dos documentos de habilitação, as declarações 

complementares que consistem nos seguintes documentos: 

8.1.1. De que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, caso opte por usufruir do                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; (anexos IV e V) 

8.1.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

8.1.3.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
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8.1.4.  Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

8.1.5.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.1.6.  Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 

8.666/1993. 

8.1.7.  Que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, 

conforme modelo ANEXO II; 

8.1.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital; 

8.2. Habilitação Jurídica:  

8.2.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.2.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.2.7. Documentos de identificação dos sócios da empresa ou do representante legal da 

licitante e de seus administradores. 

8.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, a empresa deverá 

apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a 

licitante e vice-versa, bem como apresentar o QSA (Quadro de Sócios e Administradores). 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro período de 

validade. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida 

no site www.tst.jus.br/certidão, Certidão de infrações Trabalhista juntamente com Certidão 

Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria 

MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014 e Certidão Eletrônica de Ações Trabalhista; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1 Certidão Cível negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e 

no âmbito Federal mediante apresentação da Certidão Judicial Cível do estado da sede da licitante; 

8.4.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.2 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.4.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa                                                                                                     

mediante obtenção de índices de: Liquidez Geral (LG), não inferior a 1,50 (um inteiro e cinquenta 

centésimos); Liquidez Corrente (LC), não inferior a 2,00 (dois inteiros); Indice de Endividamento 

(IEN), não superior a 0,40 (quarenta centésimos), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG=  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

≥ 1,50 Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

LC= 
Ativo Circulante 

≥ 2,00 Passivo Circulante 

IEN= Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo ≤ 0,40 
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Ativo Total 

8.4.4 Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil Digital através 

do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão ser apresentados com autenticação da 

Junta Comercial. 

8.4.5 Cópia do comprovante de prestação da garantia de manutenção (CAUÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO – Cláusula 6ª) da proposta exigida neste edital. 

 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Para a comprovação da capacidade técnica a licitante deverá apresentar, os seguintes 

documentos: 

8.5.2. Inscrição ou registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no 

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo da sede da licitante; 

8.5.3. Certidão de Registro e Quitação do(s) responsável (eis) Técnico(s) da empresa. 

8.5.4. Comprovação de que possui em seu quadro permanente (até a data da recepção dos 

envelopes), ENGENHEIRO (S) ou ARQUITETOS (S), detentores da Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), por execução dos serviços de características similares ao objeto licitado, os quais emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes. 

8.5.5. IMPORTANTE: Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão 

pertencer ao quadro permanente da licitante na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, o sócio(a) que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador(ora) ou o diretor(a); o(a) empregado(a) devidamente 

registrado(a) em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o(a) prestador(a) de serviços 

com contrato escrito firmado com a licitante, ou ainda com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedora do certame. 

8.5.6. Para efeito desta Concorrência serão considerados “serviços de características similares” as 

que apresentarem: “ESTACA RAIZ, TELHAMENTO COM TELHA METÁLICO TERMO 

ACÚSTICA, CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL, SUBESTAÇÃO 

AÉREA COM TRANSFORMADOR, ACESSÓRIO E CABIMENTO DE MEDIAÇÃO, 

ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA.  

8.5.7. Os serviços descritos no item anterior deverão ser comprovados mediante apresentação de 

Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução de obra(s) ou serviço(s) da mesma natureza do objeto licitado. Serão 

admitidos os atestados de obras e/ou serviços de complexidade operacional ou tecnológica 

equivalente ou superior às parcelas indicadas no item 8.5.6., conforme dispõe § 3º do art. 30 da 

Lei 8.666/93. 

8.5.8. Os atestados deverão ser emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente registrados na entidade profissional competente da região onde os serviços foram 

executados, bem como deverá apresentar licença de operação própria ou de se fornecedor 

como meio de comprovação de origem legal dos materiais pétreos e madeira que vierem a 

ser utilizados na obra. 

8.5.9. OBSERVAÇÃO: É válido ressaltar que para efeito de licitação as CAT’S deverão ser com 

registro de atestado, visando atender ao estabelecido no artigo 30 da lei 8666/93, visando 

qualificar tecnicamente empresas em licitações de obras/serviços de engenharia. 
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8.5.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.5.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.5.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.5.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.5.14 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.5.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de classificação. 

9. DA PROPOSTA 

9.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, RUBRICADA E NUMERADA EM TODAS AS SUAS PÁGINAS e ao final firmada 

pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

conter: 

9.1.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

do certame; 

9.1.2.  Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos; 

9.1.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

9.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

9.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas 

com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
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9.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

9.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

9.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

9.1.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 

pertencentes ao caminho crítico da obra. 

9.1.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

9.1.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária. 

9.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

9.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos 

no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

9.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 

os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

9.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

9.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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9.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 

a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base 

na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93  

9.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

9.4.1.  Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

9.4.2.  Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

9.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar a Comissão de 

Licitação, ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, 

para os fins do previsto no subitem anterior.  

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. 

9.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que 

não haja majoração do preço proposto. 

9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 

do contrato. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e 

procederá à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 

bom andamento dos trabalhos. 

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido. 

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.4.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as 

condições de participação objeto das declarações complementares. 

10.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então 

verificada, observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

10.7. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 

licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 

fase de habilitação. 

10.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso.  

10.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

10.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, 

os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e 

mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

10.9.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante 

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

10.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 

10.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

10.13. Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.13.1. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

10.13.2. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas 

de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
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10.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista 

de microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para 

regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e 

poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.  

10.15. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior, 

extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que 

trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

10.15.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, 

da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

10.15.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em 

Lei e a não-aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.  

10.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o menor preço. 

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 

pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta. 

11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 
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11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 

(dez) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados 

da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá 

ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

11.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 

anterior. 

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa e empresa de 

pequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira 

colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data 

e horário estipulados, para que se identifique aquela que poderá reduzir a oferta. 

11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

11.9.1. prestados por empresas brasileiras; 

11.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

11.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

11.12. Será desclassificada a proposta que: 

11.12.1. não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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11.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

11.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

11.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

11.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

11.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

11.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor 

a unidade dos serviços. 

11.12.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no 

valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

11.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 

proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 

com os projetos anexos a este edital.  

11.14. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

11.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.15. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.17. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.18. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 

resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 

licitante vencedor. 

11.19. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 

na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 

adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 

das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

12.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados e protocolados na Prefeitura Municipal de Igarapé – 

Miri no (setor de protocolo) instalada no endereço situado na Avenida Eládio Lobato (Complexo 

Administrativo), s/n, Cidade Nova, Igarapé-Miri/PA, CEP-68.430.000. Observado o horário de 

expediente dos órgãos municipais  

12.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal de Igarapé-Miri, por intermédio da 

Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedora deverá 

depositar junto à Secretaria Municipal de Educação, 5% (cinco por cento), quando da assinatura 

do contrato, a título de garantia, do valor da contratação, sob a forma de qualquer das modalidades 

seguintes: a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; b) Seguro garantia, na forma da 

legislação aplicável, ou c) Fiança bancária. 

13.2. No caso de fiança bancária, esta deverá conter: 

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

b) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado; e  

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 

838 do Código Civil. 

13.3. Da licitante vencedora, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) 

do menor valor a que se referem às alíneas "a" e "b" do parágrafo 1º do art. 48 da Lei Federal nº 

8.666/93, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

mesmas modalidades acima, previstas no parágrafo 1º do art. 56 da mesma Lei, igual à diferença 

entre aquele "menor valor" e o valor da correspondente proposta. 

13.4. A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de 

vigência do contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das 

obrigações assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da 

Secretaria Municipal de Educação. 
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13.5. Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada 

sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

13.6. Em caso de alteração contratual, a licitante vencedora contratada deverá promover a 

complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de modo a 

que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% (cinco) do valor contratual e o 

seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato. 

13.7. A licitante vencedora contratada, no ato da assinatura do instrumento contratual, deverá 

autorizar a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri/SEMED a promover perante a entidade 

responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de aplicação de 

penalidade de multa, nos moldes da lei; 

13.8. Verificada a hipótese do item anterior, e não rescindido o contrato, a licitante vencedora 

contratada ficará obrigada a efetuar o reforço da garantia, no valor correspondente ao 

levantamento feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepção da notificação 

do respectivo abatimento, sob pena de retenção dos pagamentos subsequentes até o limite 

suficiente para complementar a garantia 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico. 

14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico, ANEXO VI. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico – ANEXOS VI. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

18.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

19.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s); prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 
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19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados 

19.2.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.2.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico. 

20. DA IMPUGNAÇÃO 

20.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

20.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do 

art. 113 da referida Lei. 

20.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

cpligarapemiri2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no Complexo 

Administrativo, localizado na Avenida Eládio Lobato s/n, Cidade Nova, Igarapé-Miri/PA, CEP-

68.430.000, seção: Setor de Protocolo. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

21.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
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estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

21.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 

Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços 

de engenharia. 

21.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 

de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

21.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.igarapemiri.pa.gov.br. 

21.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Igarapé-

Miri/PA, com exclusão de qualquer outro. 

21.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.17.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato;  

21.17.2. ANEXO II –  Declarações;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

http://www.igarapemiri.pa.gov.br/
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21.17.3. ANEXO III – Carta Proposta; 

21.17.4. ANEXO IV – Declaração de ME; 

21.17.5. ANEXO V – Declaração de EPP; 

21.17.6. ANEXO VI -Projeto Básico; Planilha Orçamentaria, Projeto Arquitetônico e Memorial 

Descritivo.   

 

 

Igarapé-Miri/PA, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

                                    ______________________________________ 

Janílson Oliveira Fonseca 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nahara Santana Ferreira da Silva 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 

Minuta de Contrato ____/2023–PMI–SEMED-C 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

EMPREITADA Nº -------- DO TIPO 

MENOR PREÇO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI E A 

EMPRESA..........................................................

................, QUE VERSA A 

““CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA 

E.M.E.F MANOEL PATRICIO 

LOCALIZADA NO RIO SÃO LOURENÇO 

NO MUNICIPIO DE IGARAPÉ - MIRI” 

 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI – SECRETARIA  

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através --------------------------,...................., de um lado e de 

outro, a firma ------------------------, com sede --------------------------------, inscrita no CNPJ sob o 

nº ------------------------------------, aqui denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

seu Responsável legal, ---------------------------, considerando haver a CONTRATADA sido 

proclamada vencedora da Licitação objeto da CONCORRÊNCIA  N.º ---------/2023-PMI - 

SEMED C, devidamente homologada pelo Secretário Municipal de Educação                                                                               

, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual será regido pelas cláusulas e 

condições que mutuamente acordam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação objeto da CONCORRENCIA   Nº ___/2023-PMI- SEMED-C, 

processada com fulcro na Lei de Licitação nº 8.666 de 21/06/93, e demais legislações pertinentes e 

nos termos do CONVÊNIO N°023/2023 da Secretaria de Estado de Educação do Pará, que ficam 

fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objetivo a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

CONSTRUÇÃO .......................................................................... Ditos serviços deverão ser 

executados de acordo com as condições e cláusulas expressas neste instrumento, especificações 

técnicas, proposta, cronograma físico-financeiro, projetos e instruções da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SEMED, do Edital de CONCORRENCIA N.º 

XXXX/2023-PMI-SEMED- C, documentos esses que passarão a integrar o presente contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS, VALOR, PAGAMENTO: 

3.1- PREÇO: Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços objeto deste 

Contrato, serão unitários, especificados na PLANILHA DA SEMED (Secretaria Municipal de 

Educação), nos termos da proposta apresentada e aprovada, que passará a integrar este Contrato, 

independentemente de transcrição. Fica expressamente estabelecido que os preços referidos 

deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução das obras e quaisquer 

encargos que possam incidir nas obras e serviços a execução. 
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3.2 - VALOR: O valor deste Contrato, à base dos preços propostos e aprovados é de R$ (----------

---------------------------------------------------).  

3.3 - PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado através de crédito em conta 

corrente, mediante Autorização de Pagamento (AP), conforme liberações do recurso atestado pelo 

controle interno, sendo os pagamentos efetuados através de crédito em conta corrente em nome da 

empresa, contados a partir da data final do adimplemento de cada parcela, mediante processo 

regular com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de 

Medição, que após conferido será assinado pelo Engenheiro Fiscal, pelo responsável Técnico da 

CONTRATADA. 

3.3.1 - O pagamento da 1ª medição só deverá ser efetivado quando da comprovação, pela 

CONTRATADA, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART., sobre a execução da obra 

junto ao CREA/ PA, nos termos da resolução nº 425, de 18. 12. 98, do CONFEA, sob pena do não 

recebimento da medição requerida. Igualmente deverá ser apresentado o CNO – Cadastro 

Nacional de Obras e Alvará de Construção emitida pelo setor de Tributos municipal para a obra 

objeto desta licitação, com indicação do número do contrato correspondente. 

3.4 - No ato do pagamento de cada medição, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar cópia 

autenticada da Folha de Pagamento de Pessoal e respectiva Guia de Recolhimento Prévio 

devidamente quitada das contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos 

segurados e do F.G.T.S., correspondente aos serviços executados, na forma prevista na Lei 

8.212/91, alterada pela Lei nº 9.711 – IN INSS/DC nº 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos 

pelo Regime Geral de Previdência Social- RGPS. 

3.5 – Será descontado também quando do pagamento de cada medição o percentual de 11 % (onze 

por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em atendimento a 

Lei nº 9.711/98 – IN INSS/DC nº 69 e 71/2002. 

3.6- Fica também obrigada a CONTRATADA, a apresentar, no encerramento do CONTRATO, 

quando da expedição do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, a Certidão 

Negativa de Débitos - CND correspondente a CARTA DE HABITE SE emitida pelo setor de 

Tributos do Município. 

CLÁUSULA QUARTA - Dos Serviços não Previstos no Contrato: 

4.1- Os preços unitários para execução de novos serviços surgidos quando da execução, serão 

propostos pela CONTRATADA e submetidos à apreciação da SEMED. 

4.2- A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições estabelecidas 

no Contrato, ficando a execução condicionada a assinatura do Termo Aditivo no qual figurarão os 

novos preços e prazos ajustados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Da Alteração Contratual: 

O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

5.1 - Unilateralmente pela PREFEITURA MUNIICPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SEMED: 

a) Quando houver modificação do projeto e/ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos; 

b) Quando houver modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei. 

5.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando for conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando for necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação de motivos 

técnicos e inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) Quando for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação e pagamento, com relação 

ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 
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bens ou execução dos serviços; 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da 

contratada e a retribuição da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SEMED, para 

justa remuneração da obra e serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico 

financeiro do contrato. 

5.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, de acordo com o Parágrafo Primeiro do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 21.06.93, com modificações posteriores. 

5.4 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos pelo § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

5.5 - No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os materiais e 

posto no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pela SEMED, pelo preço de aquisição, 

regulamente comprovado e monetariamente corrigido, desde que seja de qualidade comprovada e 

aceitos pela fiscalização. 

5.6 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Dos Prazos: 

6.1 - O prazo para execução das obras desta Concorrência o será de __ (_________) meses, 

inclusive mobilização, contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Contratante. 

6.1.1 - O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades 

determinadas na cláusula décima primeira do presente instrumento. 

6.2 - Os prazos de início de conclusão e entrega das obras admitem alterações a critério da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SEMED fundada em conveniência 

administrativa, mantida as demais cláusulas do contrato, desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos: 

6.2.1 - Paralisações por motivo de força maior ou casos fortuitos. 

6.2.1.1 - Define-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos imprevistos, tais como: 

greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos, comoções públicas, epidemias, terremotos, 

tempestades, inundações, explosões e quaisquer outras ocorrências similares ou equivalentes, que 

fiquem além do controle de qualquer das partes. 

6.3 - Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive ocorrência de chuvas, estranho 

à vontade das partes que altere fundamentalmente as condições de execução; 

6.4 - Aumento e/ou diminuição dos serviços, previstos na planilha de quantitativos e preços, 

devendo a prorrogação e/ou antecipação do prazo ser proporcional à variação dos serviços; 

6.5 - Impedimento da execução do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela PMI/ 

SEMED, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

6.6 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas pela PMI/SEMED 

6.7 - Toda alteração de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela PMI/ 

SEMED, na forma determinada pelo art. 57 da Lei 8.666/93, com modificações posteriores. 

6.8 - A vigência do presente contrato será de ___ (__________) meses a contar da data de 

assinatura. Este prazo poderá ser alterado nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação: 

7. Os recursos para execução das obras objeto deste Contrato correrão à conta das seguintes 

dotações:  

dotação:  

Exercício 2023  

............................................... 
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CLÁUSULA OITAVA - Da Paralisação: 

8.1 - À PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI/SEMED, por conveniência 

administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 

8.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir, total ou 

parcialmente o Contrato, deverá comunicar o fato imediatamente à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IGARAPÉ-MIRI/SEMED por escrito. 

8.3 - Entende-se por circunstância de força maior o definido no subitem 6.2.1.1 da Cláusula Sexta. 

8.4 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem 

por 10 (dez) dias ou mais, a PMI/SEMED poderá suspender o contrato, pelo período necessário à 

solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se ao 

estabelecido na cláusula décima as letras “b”, “c” ,”e”, “g”, “ j”. 

8.5 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 90 (noventa) dias, qualquer das partes 

poderá solicitar a rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Das Obrigações da Contratada 

9.1 - Constituem obrigações da contratada: 

a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações técnicas, 

instruções adotadas pela PMI/SEMED e determinações por escrito da fiscalização; 

b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, 

bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens 

móveis e imóveis; 

c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos serviços de sua 

responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes serviços, devidamente atualizados, se a 

PMI/SEMED os fizer, independentemente das penalidades cabíveis; 

d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, 

autenticado pela PMI-SEMED, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e 

quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue à PMI/SEMED quando da 

medição final e entrega das obras; 

e) Retirar das obras qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fiscalização; 

f) Fica obrigado a empresa a colocar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma 

visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de Ocorrência, devidamente 

assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita. 

g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

h) Manter à frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo as normas de segurança do 

trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 

i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, devendo 

prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

k) Responder pelos danos causados diretamente à PMI/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou de dolo na execução do contrato; 

l) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 

não previsto no EDITAL, resultante da execução do contrato; 

m) arcar com as despesas referentes às taxas de água e luz da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão do Contrato: 
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10.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da PMI/SEMED, por acordo 

entre as partes ou por razões de ordem administrativa; 

10.2 - A PMI/SEMED poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 

independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer 

indenização pelos seguintes motivos: 

a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos estabelecidos; 

b) o atraso injustificado no início da obra; 

c) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à PMI/SEMED; 

d) a subcontratação, total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei 

nº 8.666/93; 

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

j) razões de interesse público, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93. 

10.3 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, 

acarretará à CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer sanções 

previstas: 

a) suspensão imediata pela PMI/SEMED, dos trabalhos no município em que se encontram; 

b) Execução de garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos causados à PMI/SEMED 

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 

PMI/SEMED e não cobertos pela garantia contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Penalidades 

11.1 - A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da proposta; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com a PMI, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

emitida pelo Prefeito Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

e) Por atraso na conclusão das diversas etapas de serviços fixados no cronograma físico, será 

aplicada multa diária na etapa que apresentar maior atraso, calculada pela fórmula a seguir: 

M= V/ (100.P) onde 

M= Multa em Reais 

v = valor da etapa, na época da infração, em Reais 

P= Prazo da etapa em meses 

11.2 - A conclusão de uma ou mais etapas, antes do prazo previsto no cronograma, não isentará a 

contratada de multa por atraso em outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Reajustamento: 

12.1 - Os valores da proposta não serão reajustados, salvo, se por razões supervenientes, o prazo 

contratual ultrapassar o período de 12 (doze) meses. Na hipótese de reajustamento, seja para mais 
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ou para menos, conforme a variação do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 

35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica, será utilizada a 

seguinte fórmula: 

𝑅 = 𝑃𝑜 𝑋 (
𝐼1 − 𝐼𝑜

(𝐼𝑜
) 

R - Valor do reajustamento calculado; 

Po - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I1 - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês de aniversário do orçamento 

básico; 

Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês de referência do orçamento 

básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Recebimento das Obras e Serviços: 

13.1 - Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA mediante requerimento ao Secretário 

Municipal de Educação, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

13.2 - Os serviços concluídos, poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, à critério da PMI/ 

SEMED pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado. 

13.3- Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o Secretário Municipal de Educação 

designará um 01 (um) técnico, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

13.4 - A CONTRATADA deverá apresentar o Projeto como construído (As Built), utilizando as 

especificações do SINCO (ou similar) para a elaboração do referido projeto, bem como o Manual 

de Manutenção e Conservação da Obra, sendo estas exigências indispensáveis para a efetiva 

emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITVO. 

13.5 - O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades e cominações legais previstas no Código Civil Brasileiro. 

13.6 - Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pela 

CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Disposições Gerais: 

14.1 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à 

PMI/SEMED, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução dos serviços 

contratados, isentando a PMI/SEMED de todas e quaisquer reclamações que possam surgir 

decorrentes de acidentes, mortes, perdas ou destruições. 

14.2 - Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 

transportes, cargas, descargas, sinalização, mão-de-obra, tributos, leis sociais, lucros e quaisquer 

outros encargos que incidam sobre os serviços previstos, ou não, neste Contrato. Deverá estar 

incluso nos preços unitários, qualquer incidência na mão de obra decorrente do prazo de entrega 

da obra. 

14.3 - Quaisquer instruções, alterações, liberações e demais providencias que a fiscalização julgar 

necessária para melhor desempenho da firma e andamento das obras, deverão ser registradas no 

livro de ocorrência, não cabendo a CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de 

entendimentos verbais. 

14.4 - Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

14.5- A CONTRATADA sujeita-se integralmente, aos termos do presente Contrato objeto da 
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Licitação do Concorrência N.º 00........./2023 PMI – SEMED-C. 

15.6- Os casos omissos neste Contrato serão regulados em observância a Lei nº 8.666/93 e demais 

legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro: 

Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o foro da comarca de 

Igarapé-Miri/Pa, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito, que as partes c contratantes assinam na presença das testemunhas abaixo. 

 

Igarapé-Miri/PA, ___ de___________ de 2023. 

________________________________ 

CONTRATANTE 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

__________________________________ __________________________________  

CPF:        CPF:  
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ANEXO II 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

CONCORRÊNCIA N.º 001/2023-PMI – SEMED-C “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PADRÃO SEDUC NO CONJUNTO 

HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO MUNICIPIO DE IGARAPÉ-MIRI/PA ___(nome da 

empresa)___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, 

tendo examinado o Edital, vem declarar que: 

 

a) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

c) temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

d) não possui em seu quadro de pessoal servidor público Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão;  

e) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

 

 

___(localidade)___, em ___ de ___ de _____. 

___(assinatura)___ 

(nome por extenso) 

(cargo) 
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ANEXO III 
CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

CONCORRÊNCIA N.º 001/2023 PMI – SEMED - C “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PADRÃO SEDUC NO CONJUNTO 

HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO MUNICIPIO DE IGARAPÉ-MIRI/PA”.  
 

___ (nome da empresa) ___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, 

tendo examinado o Edital, vem apresentar a proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de R$.... (....). 

 

Outrossim, declara que: 

a) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, 

equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 

b) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado da data final prevista para sua 

entrega; 

c) Que os serviços serão executados no prazo de --------- (---------) dias, a contar de emissão da ordem de serviço. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observadas as condições do Edital. 

 

___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ . 

___(assinatura)___ 

___(nome por extenso)___ 
___(cargo)___ 
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ANEXO IV 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPÉ-MIRI 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2023-PMI – SEMED-C “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PADRÃO SEDUC NO CONJUNTO 
HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO MUNICIPIO DE IGARAPÉ-MIRI/PA” 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA. 
 
 
___________________________________empresário ou sócios da empresa, 
___________________________________, com sede na __________(endereço 
completo)______________________________________, em constituição nessa 
Junta Comercial, declara(m) para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a 
receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no 
inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do 
art. 3° da mencionada lei. Em atendimento as disposições da Lei Complementar 
123/06, a microempresa adotará em seu nome empresarial a expressão ME. 
 

___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ . 
___(assinatura)___ 

___(nome por extenso)___ 
___(cargo)__ 
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ANEXO V 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPÉ-MIRI 
CONCORRENCIA N.º 001/2023-PMI-SEMED-C “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PADRÃO SEDUC NO 
CONJUNTO HABITACIONAL AÇAÍ LAR, NO MUNICIPIO DE IGARAPÉ-
MIRI/PA”.  

__________________________________empresário ou sócios da empresa de 
pequeno porte, __________________________________, com sede na 
______(endereço completo)_______, em constituição nessa Junta Comercial, 
declara(m) para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a receita bruta anual 
não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada 
lei. Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/2006, a empresa de 
pequeno porte adotará em seu nome empresarial a expressão EPP. 
 

___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ . 
___(assinatura)___ 

___(nome por extenso)___ 
___(cargo)___ 
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ANEXO VI 

 

 

 

PROJETO BÁSICO, 

PLANILHA ORÇAMENTARIA, 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

E 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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